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 Artigo 2º - Os valores financeiros do Plano de Ação e do 
Programa de Investimentos serão revisados sempre que neces-
sários, visando o uso eficiente dos recursos disponibilizados, 
levando em consideração os Planos Anuais de Aplicação dos 
recursos do FEHIDRO e as projeções financeiras do FEHIDRO 
no Plano Plurianual (PPA), a serem disponibilizados pelo Con-
selho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos 
– COFEHIDRO, e sua Secretaria Executiva - SECOFEHIDRO.

 Parágrafo único – As adequações e eventuais revisões no 
Plano de Ação e Programa de Investimento serão apresentadas 
no Relatório de Situação dos Recursos Hídricos do Litoral Norte, 
a ser apreciado e aprovado anualmente pela Plenária do

CBH-LN.
 Artigo 3º – Fica revogada a Deliberação CBH-LN nº 204 de 

13 de dezembro de 2020.
 Artigo 4º – Esta Deliberação entrará em vigor na data de 

sua aprovação pelo CBH-LN e de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado (D. O. E.).

2021, que aprova a revisão dos Programas de Duração Continu-
ada – PDC para fins da aplicação dos instrumentos previstos na 
política estadual de recursos hídricos;

 Considerando a avaliação e os ajustes propostos no Plano 
de Ação e Programa de Investimentos do quadriênio 2020 – 
2023, apresentados no Relatório de Situação dos Recursos 
Hídricos da UGRHI 03 – 2021 (ano base 2020), aprovado pela 
Deliberação CBH-LN nº 215 de 2021;

D E L I B E R A:
 Artigo 1º - Fica aprovada a revisão 2021 da síntese do 

Plano de Ação para Gestão dos Recursos Hídricos da UGRHI 3 e 
respectivo Programa de Investimentos, referente ao quadriênio 
2020-2023, ANEXO I e II desta deliberação, para fins de financia-
mento de empreendimentos com recursos de investimentos do 
FEHIDRO da quota parte do CBH-LN, da Cobrança pelo Uso dos 
Recursos Hídricos do Litoral Norte e de outros valores eventual-
mente disponíveis, nos termos da legislação e normas vigentes.

 Considerando os trabalhos desenvolvidos em conjunto 
pelas Câmaras Técnicas do CBH-LN para proposição, desenvolvi-
mento e discussão dos objetivos, metas e ações prioritárias para 
financiamento com recursos de investimento do Fundo Estadual 
de Recursos Hídricos, da Cobrança pelo Uso dos Recursos Hídri-
cos, e outros valores, que eventualmente constituam recursos 
financeiros destinados à execução do Plano de Ação do CBH-LN;

 Considerando a indicação de empreendimentos realizada 
pelo colegiado nos anos de 2020 e 2021 para a execução do 
Plano de Ação e Programa de Investimentos do quadriênio 2020 
- 2023;

 Considerando as disposições da Deliberação CRH nº 254 
de 2021, que aprova critérios para priorização de investimentos 
pelos Comitês de Bacias Hidrográficas (CBHs) nas indicações ao 
FEHIDRO;

 Considerando a necessidade de adequação do Plano de 
Ação e Programa de Investimentos do CBH-LN para atendimento 
das disposições estabelecidas pela Deliberação CRH nº 246 de 

 DELIBERAÇÃO CBH-LN Nº 216, de 10 de dezembro 
de 2021.

Aprova a revisão 2021 da síntese do Plano de Ação para 
Gestão dos Recursos Hídricos da UGRHI 3 e respectivo Progra-
ma de Investimentos para o período 2020-2023 e dá outras 
providências.

O Comitê de Bacias Hidrográficas do Litoral Norte, no uso 
de suas atribuições, e:

 Considerando a Lei n.º 7663, de 1991, e os Decretos n.º 
37.300 de 1993 e

n.º 43.204 de 1998;
 Considerando o Relatório I e Relatório II do Plano de 

Bacias Hidrográficas do Litoral Norte, aprovado pelas Delibera-
ções CBH-LN nº 170 de 2016, e nº 182 de 2017;

 Considerando a Deliberação CBH-LN nº 204 de 2020, que 
aprova a síntese do Plano de Ação para Gestão dos Recursos 
Hídricos da UGRHI 3 e respectivo Programa de Investimentos 
para o período 2020-2023;

ANEXO I

subPDC Meta Ação
Área de 

abrangência da 
ação

Nome da 
área de 

abrangência

Prioridade de 
execução cf. 
art. 1 delib. 
CRH 254/21

Executor 
da Ação 

(segmento)

Executor da 
Ação 

(nome da 
entidade ou 

órgão)

Recursos 
financeiros 
investidos 

(R$)  - 2020

Recursos 
financeiros 

investidos (R$)  -- 
2021

Recursos 
financeiros 

previstos (R$)  
- 2022

Recursos 
financeiros 

previstos (R$)  
- 2023

Recursos 
financeiros (R$)  

- TOTAL
Fonte

1.2 - Planejamento e 
gestão de recursos 
hídricos

Elaborar um Plano de Macrodrenagem por ano
Elaborar Planos Diretores de Macro Drenagem das Bacias 

Hidrográficas sujeitas à inundações e alagamentos
Município

Caraguatatuba, 
Ilhabela, São 
Sebastião e 

Ubatuba

PDC 1 e 2 Município Prefeituras R$ 150.000,00 R$ 367.357,24 R$ 0,00 R$ 218.364,17 R$ 735.721,41 CFURH

1.2 - Planejamento e 
gestão de recursos 
hídricos

Realizar 01 estudo de viabilidade para 
implantação de um Programa de Pagamento 

por Serviços Ambientais/Ecossistêmicos, 
visando a ampliação da proteção e da produção 

de água no Litoral Norte.

 Identificar as áreas prioritárias para produção e proteção das águas; 
os serviços ambientais e ecossistêmicos elegíveis; potenciais 

provedores e beneficiários dos serviços ambientais/ ecossistêmicos; 
critérios para valoração dos serviços; formas de avaliação da 

disposição a pagar e receber; fontes de financiamento e principais 
critérios elegíveis para acesso ao pagamento; arranjos institucionais 

necessários para implantação do programa;  fluxos de seleção, 
contratação e pagamento; critérios de seleção dos provedores; 
indicadores para monitoramento e verificação da prestação do 

serviço; e salvaguardas socioambientais.

UGRHi UGRHI 03 PDC 1 e 2 A definir a definir R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 150.000,00 R$ 150.000,00 CFURH

2.5 - Redes de 
Monitoramento e 
Sistemas de 
Informação

Implantar ou reativar e manter ao menos 04 
estações hidrometeorológicas nas bacias 
críticas (uma por município), bem como 
implantar ou aprimorar um sistema de 

informação e suporte à decisão para a Sala de 
Situação

Ampliar a rede pluviométrica e fluviométrica na UGRHI 3, 
priorizando as bacias mais sujeitas a 

problemas de inundações, integrada a um sistema de informação e 
suporte à decisão voltado para a Sala de Situação.

UGRHi UGRHI 03 PDC 1 e 2 A definir a definir R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 250.000,00 R$ 0,00 R$ 250.000,00 CFURH

2.6 - Gestão integrada
Realizar um encontro de avaliação e 
planejamento dos CBHs da Vertente

Dar continuidade ao Projeto de Fortalecimento, Articulação e 
Integração dos CBHs da Vertente Litorânea (CBH-LN)

Região hidrográfica Vertente Litorânea PDC 1 e 2 A definir a definir R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 200.000,00 R$ 200.000,00 CFURH

3.1 - Sist. esgotamento

Elaborar projetos executivos para implementar 
obras de melhoria em sistemas de 

esgotamento sanitário em ao menos 02 
municípios

Elaborar projetos executivos de sistemas de esgotamento sanitário, 
em áreas urbanas e/ou rurais. Esta ação engloba sistemas 

convencionais e alternativos, bem como as regiões de comunidades 
isoladas 

Município

Caraguatatuba, 
Ilhabela, São 
Sebastião e 

Ubatuba

Prioritário A definir a definir R$ 627.244,21 R$ 350.096,49 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 977.340,70 CFURH

3.1 - Sist. esgotamento

Implementar obras de melhoria em sistemas 
de esgotamento sanitário em áreas críticas, ao 

menos em 01 município

Executar obras de sistemas de esgotamento sanitário, em áreas 
urbanas e/ou rurais. Esta ação engloba sistemas convencionais e 

alternativos, bem como as regiões de comunidades isoladas
Município

Caraguatatuba, 
Ilhabela, São 
Sebastião e 

Ubatuba

Prioritário A definir a definir R$ 0,00 R$ 606.435,82 R$ 0,00 R$ 350.000,00 R$ 956.435,82 CFURH

3.1 - Sist. esgotamento

Implementar obras de melhoria em sistemas 
de esgotamento sanitário em áreas críticas, ao 

menos em 01 município por ano

Executar obras de sistemas de esgotamento sanitário, em áreas 
urbanas e/ou rurais. Esta ação engloba sistemas convencionais e 

alternativos, bem como as regiões de comunidades isoladas 
Município

Caraguatatuba, 
Ilhabela, São 
Sebastião e 

Ubatuba

Prioritário A definir a definir R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 500.000,00 R$ 457.435,91 R$ 957.435,91
Cobrança 
Estadual

3.3 - Sist. de resíduos Implantar um projeto de compostagem 
Ações de manejo dos resíduos sólidos orgânicos visando a 

recuperação e conservação da qualidade das águas
Município

Caraguatatuba, 
Ilhabela, São 
Sebastião e 

Ubatuba

Prioritário A definir a definir R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 360.000,00 R$ 0,00 R$ 360.000,00 CFURH

3.3 - Sist. de resíduos
Implantar um projeto de gerenciamento de 

resíduos sólidos 
Ações de manejo dos resíduos sólidos  visando a recuperação e 

conservação da qualidade das águas
Município

Caraguatatuba, 
Ilhabela, São 
Sebastião e 

Ubatuba

Prioritário A definir a definir R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 360.000,00 R$ 0,00 R$ 360.000,00 CFURH

4.2 - Soluções 
baseadas na natureza

Implementar 01 projeto de restauração 
ecológica e/ou conservação da biodiversidade.

Executar a restauração ecológica de áreas de preservação 
permanente; proteção de remanescentes de vegetação nativa; 
formação de corredores ecológicos; e implantação de Sistemas 

Agroflorestais biodiversos e outras formas de manejo sustentável da 
vegetação nativa. 

Bacia

Bacias 
Hidrográficas 
consideradas 

críticas no PBH

Não prioritário A definir a definir R$ 0,00 R$ 742.771,88 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 742.771,88 CFURH

4.2 - Soluções 
baseadas na natureza

Estimular e incentivar a replicação de práticas 
agroecológicas para conservação dos recursos 
hídricos, por meio da execução de 01 projeto 

FEHIDRO.

Incentivar a adoção de boas práticas de conservação do solo e das 
águas e fomentar a transição agroecológica.

Município

Caraguatatuba, 
Ilhabela, São 
Sebastião e 

Ubatuba

Não prioritário A definir a definir R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 250.000,00 R$ 250.000,00 CFURH

7.1 - Mitigação de 
inundações

Executar ao menos 1 projeto de conteção de 
inundaçãoes

Implantar serviços e obras hidráulicas para contenção de 
inundações e alagamentos, em acordo com os Planos de Macro 

Drenagem 
Município

Caraguatatuba, 
Ilhabela, São 
Sebastião e 

Ubatuba

Prioritário A definir a definir R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 CFURH

7.1 - Mitigação de 
inundações

Executar 2 projetos de contenção de 
inundações no quadriênio

Implantar serviços e obras hidráulicas para contenção de 
inundações e alagamentos, em acordo com os Planos de Macro 

Drenagem 
Município

Caraguatatuba, 
Ilhabela, São 
Sebastião e 

Ubatuba

Prioritário A definir a definir R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 575.898,42 R$ 500.000,00 R$ 1.075.898,42
Cobrança 
Estadual

8.1 - Capacitação 
técnica

Elaborar e executar o programa de capacitação 
continuada do CBH-LN vinculada as prioridades 

do Plano de Bacias

Realizar ações do Programa de capacitação com cursos voltados à 
temática dos recursos hídricos e soluções dos problemas apontados 

no Plano de Bacias
UGRHi UGRHI 03 Prioritário A definir a definir R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 198.364,17 R$ 0,00 R$ 198.364,17 CFURH

8.3 - Comunicação
 Implantar o plano de comunicação social e 

difusão de informações para a gestão de 
recursos hídricos da UGRHI 03

Comunicação social, difusão de informações e educação ambiental 
para gestão dos recursos hídricos. 

UGRHi UGRHI 03 Prioritário A definir a definir R$ 219.400,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 219.400,00 CFURH
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PDC sub-PDC 2020 2020 2021 2021 2022 2022 2023 2023
Total Quadriênio

Compensação
(R$)

Total Quadriênio
Cobrança

(R$)

% por subPDC 
no Quadriênio

% por PDC no 
Quadriênio

CFURH Cobrança 
Estadual CFURH Cobrança 

Estadual CFURH Cobrança 
Estadual CFURH Cobrança 

Estadual

PDC 1 - 
BRH

1.2 - Planejamento e 
gestão de recursos 
hídricos

150.000,00 0,00 367.357,24 0,00 0,00 0,00 368.364,17 0,00 885.721,41 0,00 11,53% 11,53%

PDC 2 - 
GRH

2.5 - Redes de 
Monitoramento e 
Sistemas de Informação

0,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00 0,00 3,25%

PDC 2 - 
GRH 2.6 - Gestão integrada 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00 0,00 200.000,00 0,00 2,60%

PDC 3 - 
MRQ 3.1 - Sist. esgotamento 627.244,21 0,00 956.532,31 0,00 0,00 500.000,00 350.000,00 457.435,91 1.933.776,52 957.435,91 37,62%

PDC 3 - 
MRQ 3.3 - Sist. de resíduos 0,00 0,00 0,00 0,00 720.000,00 0,00 0,00 0,00 720.000,00 0,00 9,37%

PDC 4 - 
PCA

4.2 - Soluções baseadas 
na natureza 0,00 0,00 742.771,88 0,00 0,00 0,00 250.000,00 0,00 992.771,88 0,00 12,92% 12,92%

PDC 7 - 
EHE

7.1 - Mitigação de 
inundações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 575.898,42 0,00 500.000,00 0,00 1.075.898,42 14,00% 14,00%

PDC 8 - 
CCS 8.1 - Capacitação técnica 0,00 0,00 0,00 0,00 198.364,17 0,00 0,00 0,00 198.364,17 0,00 2,58%

PDC 8 - 
CCS 8.3 - Comunicação 219.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 251.669,01 219.400,00 251.669,01 6,13%

TOTAL PREVISTO / ANO (R$) 996.644,21 0,00 2.066.661,43 0,00 1.168.364,17 1.075.898,42 1.168.364,17 1.209.104,92 5.400.033,98 2.285.003,34

7.685.037,32

8,71%
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INVESTIDO (R$ ) ESTIMADO PARA INDICAÇÃO (R$ )

TOTAL PREVISTO / QUADRIÊNIO (R$)

5,86%

46,99%

 DELIBERAÇÃO CBH-LN Nº 219, de 10 de dezembro 
de 2021.

Aprova o Plano de Capacitação do Comitê de Bacias Hidro-
gráficas do Litoral Norte - 2022-2023.

O Comitê de Bacias Hidrográficas do Litoral Norte no uso 
de suas atribuições, e:

Considerando que uma das metas do Programa de Consoli-
dação do Pacto Nacional pela Gestão dos Recursos Hídricos (PRO-
GESTÃO), da Agência Nacional de Águas (ANA), regulamentado 
pela Resolução ANA nº 379 de 2013, com adesão do Estado de São 
Paulo em 2014 e dos Comitês de Bacias Hidrográficas Paulistas em 
2020, está relacionada a capitação dos membros dos colegiados;

Considerando o Relatório I e Relatório II do Plano de Bacias 
Hidrográficas do Litoral Norte, aprovado pelas Deliberações 
CBH-LN nº 170 de 2016, e nº 182 de 2017;

Considerando as prioridades do Plano de Ação e Programa 
de Investimos do CBH-LN 2020 – 2023, aprovado pela Delibera-
ção CBH-LN nº 216 de 2021;

D E L I B E R A:
Artigo 1º - Fica aprovado o Plano de Capacitação do CBH-LN 

2022 - 2023.
Parágrafo único: A integra do documento a que se refere o caput 

deste artigo estará disponível para acesso nas páginas do CBH-LN 
em \<http://www.sigrh.sp.gov.br/cbhln/documentos\> e \<https://
cbhln.com.br\>.

Artigo 2º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da 
data de sua aprovação.

 COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 A CETESB, para dar cumprimento a Resolução CONAMA 
nº 06, de 24 de janeiro de 1986, e à Resolução nº SMA 09, de 
03 de fevereiro de 2017, faz publicar as licenças concedidas, 
posição em 17/12/2021, no âmbito da Diretoria de Avaliação de 
Impacto Ambiental.

Processo nº 116/2010 (031114/2021-05)
CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que concedeu, para CONCESSIONÁRIA LINHA UNI-
VERSIDADE S.A., a Licença Ambiental de Instalação Retificatória 
nº 2329, para LINHA 6 – LARANJA – TRECHO SÃO JOAQUIM/
BRASILÂNDIA, localizada no município de SÃO PAULO/SP. 
Republicado por conter incorreções na publicação do DOE de 
16.12.2021 à pág. 73

Processo nº 1858/2008 (064704/2021-62)
CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que concedeu, para COMPANHIA DO METRO-
POLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, a Licença Ambiental de 
Operação nº 2649, de 16/12/2021, para PROLONGAMENTO VILA 
SÔNIA DA LINHA 4 - AMARELA, localizado no município de SÃO 
PAULO/SP, com validade de 05 (CINCO) anos, a contar da data 
de sua emissão.

 Procuradoria Geral do 
Estado
 GABINETE DO PROCURADOR GERAL

 Resolução PGE nº 38, de 17 de dezembro de 2021
Regulamenta o uso de recursos do Fundo de Administração 

da Procuradoria Geral do Estado (PGE) para a finalidade que 
especifica e dá outras providências

A PROCURADORA GERAL DO ESTADO, no uso de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 55, da Lei Complemen-
tar nº 93, de 28 de maio de 1974; no Decreto-lei complementar nº 
16, de 02 de abril de 1970; na Lei nº 7.001, de 27 de dezembro de 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte Juliana Vecchia 
Moura Conceição;

Protocolo 20210002170, Processo 0027574-
09.2018.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca 
da Capital - Foro Hely Lopes, 12ª Vara da Fazenda Publica, Enti-
dade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte ADVOCACIA 
RUBENS FERREIRA E VLADIMIR OLIVEIRA DA SILVEIRA;

Protocolo 20210002359, Processo 0015679-
17.2019.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 11ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte LEANDRO PEREIRA 
DE GODOI, Adv LERISSA BERTOLASSI PEREIRA MONTANARI;

Protocolo 20210002266, Processo 0022528-
68.2020.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 8ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte JEFFERSON ALVES 
DA SILVA, Adv ORACI DE JESUS PAULINO;

Protocolo 20210002101, Processo 0022528-
68.2020.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 8ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte RODNEY FERREIRA 
DE ALKMIN, Adv ORACI DE JESUS PAULINO;

Protocolo 20210002358, Processo 0015679-
17.2019.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca 
da Capital - Foro Hely Lopes, 11ª Vara da Fazenda Publica, 
Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte GILMAR 
PEREIRA DE CAMARGOS, Adv LERISSA BERTOLASSI PEREIRA 
MONTANARI;

Protocolo 20210002360, Processo 0015679-
17.2019.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 11ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte FLAVIO ROBERTO 
NOGUEIRA, Adv LERISSA BERTOLASSI PEREIRA MONTANARI;

Protocolo 20210002361, Processo 0015679-
17.2019.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca 
da Capital - Foro Hely Lopes, 11ª Vara da Fazenda Publica, Enti-
dade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte PAULO CESAR 
ARAUJO, Adv LERISSA BERTOLASSI PEREIRA MONTANARI;

Protocolo 20210002362, Processo 0015679-
17.2019.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 11ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte EDSON BERNARDES 
DOS SANTOS, Adv LERISSA BERTOLASSI PEREIRA MONTANARI;

Protocolo 20210002363, Processo 0015679-
17.2019.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 11ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte PAULO KLEBER FER-
REIRA LEMES, Adv LERISSA BERTOLASSI PEREIRA MONTANARI;

Protocolo 20210002948, Processo 0015679-
17.2019.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 11ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte ROGERIO AIDAN DE 
JESUS, Adv LERISSA BERTOLASSI PEREIRA MONTANARI;

Protocolo 20210002104, Processo 0022528-
68.2020.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 8ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte MARIA PERPÉTUA 
ROCHA DE LUCENA PEREIRA, Adv ORACI DE JESUS PAULINO;

Protocolo 20210002267, Processo 0022528-
68.2020.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 8ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte José Faustino de 
Morais Filho, Adv ORACI DE JESUS PAULINO;

Protocolo 20210002354, Processo 0015679-
17.2019.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca 
da Capital - Foro Hely Lopes, 11ª Vara da Fazenda Publica, 
Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte CLAUDE-
MIR DONIZETE DA MOTTA, Adv LERISSA BERTOLASSI PEREIRA 
MONTANARI;

Protocolo 20210002364, Processo 0015679-
17.2019.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 11ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte CIVAL CARVALHO 
DE OLIVEIRA, Adv LERISSA BERTOLASSI PEREIRA MONTANARI;

Protocolo 20210002450, Processo 0036888-
57.2010.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 1ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte KATIA REGINA DA 
SILVA, Adv NATALIA TRINDADE VARELA DUTRA;

Protocolo 20210002526, Processo 0015679-
17.2019.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca 
da Capital - Foro Hely Lopes, 11ª Vara da Fazenda Publica, 
Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte RENATO 
DE OLIVEIRA MONTANARI, Adv LERISSA BERTOLASSI PEREIRA 
MONTANARI;

Protocolo 20210002391, Processo 0076029-
65.2008.8.26.0114, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca de 
Campinas, 1ª Vara da Fazenda Publica, Entidade PROCURADO-
RIA GERAL DO ESTADO, Reqte Valéria Muniz Barbieri;

Protocolo 20210002475, Processo 0006957-
37.2019.8.26.0168, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca 
de Dracena, 1ª Juizado Especial Cível, Entidade PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, Reqte VANIA CRISTINA R NASCIMENTO, Adv 
FABIANA CANO RODRIGUES PACITO;

Protocolo 20210002476, Processo 0024652-
29.2017.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 3ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte NATALIA TRINDADE 
VARELA DUTRA;

Protocolo 20210002122, Processo 0006938-
26.2020.8.26.0223, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca de 
Guarujá, 1ª Vara da Fazenda Publica, Entidade PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, Reqte RICARDO ANTONIAZZI PELLICCIONI, 
Adv ANDREA PEIRAO MONTE ALEGRE;

Protocolo 20210002124, Processo 0001582-
37.2004.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 8ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte IRANI JOSE ALBIE-
RO, Adv RICARDO LUIZ MARCAL FERREIRA;

Protocolo 20210003104, Processo 0002200-
08.2006.5.02.0060, Tribunal Regional do Trabalho - 2º Região 
- São Paulo, Seção Judiciária da Capital, 60ª Vara do Trabalho, 
Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte JOAO 
RICARDO GOMES, Adv OTAVIO ORSI TUENA;

Protocolo 20210002423, Processo 0015679-
17.2019.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 11ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte Claudenir Cicarelli, 
Adv LERISSA BERTOLASSI PEREIRA MONTANARI;

Protocolo 20210002424, Processo 0015679-
17.2019.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca 
da Capital - Foro Hely Lopes, 11ª Vara da Fazenda Publica, 
Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte FER-
NANDO LIMA RIBEIRO, Adv LERISSA BERTOLASSI PEREIRA 
MONTANARI;

Protocolo 20210002467, Processo 0019988-
18.2018.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 14ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte GT PRECATÓRIOS E 
ASSESSORIA LTDA, Adv DIEGO ALVES AMARAL BATISTA;

Protocolo 20210002355, Processo 0015679-
17.2019.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 11ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte EDVALDO BONETO, 
Adv LERISSA BERTOLASSI PEREIRA MONTANARI;

Protocolo 20210002024, Processo 0011847-
44.2017.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 6ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 

o Procurador Geral do Estado suspender os ressarcimentos ou 
diminuir o seu valor a fim de atender tais limites.

Artigo 9º. Esta Resolução entra em vigor no dia 01 de abril 
de 2022.
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 Despacho da Procuradora Geral do Estado, de 17-12-
2021

Nos termos e para os fins do Decreto 62.350, de 26 de 
dezembro de 2016, o Procurador Geral do Estado faz saber que 
foram DEFERIDOS os seguintes acordos, para que no prazo de 30 
(trinta) dias corridos os interessados compareçam à Rua Pamplo-
na n.º 227, 15º andar, nesta Capital, para assinatura do termo de 
acordo, mediante agendamento telefônico (fone 11 3372-9428):

Protocolo 20210002398, Processo 0009798-
93.2018.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 12ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte REGINALDO VALA-
DAO, Adv INNOCENTI ADVOGADOS ASSOCIADOS;

Protocolo 20210002129, Processo 0039101-
02.2011.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca 
da Capital - Foro Hely Lopes, 14ª Vara da Fazenda Publica, 
Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte R POLO 
DIAGNOSTICO POR IMAGEM SS LTDA, Adv FABIANA TEIXEIRA 
PAPARELLI STEFANUTO;

Protocolo 20210002436, Processo 0427195-
04.1998.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 11ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte ADEMIR DE ALMEI-
DA, Adv ELAINE APARECIDA CHIMURE THEODORO E VALMIR 
APARECIDO JACOMASSI ADVOGADOS;

Protocolo 20210002032, Processo 0002259-
47.2016.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 6ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte BANCO PAULISTA 
SA, Adv BEATRIZ RODRIGUES BEZERRA MANTOVAN;

Protocolo 20210002171, Processo 0013329-
56.2019.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 9ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte Danilo Alves de 
Souza;

Protocolo 20210002797, Processo 0002200-
08.2006.5.02.0060, Tribunal Regional do Trabalho - 2º Região 
- São Paulo, Seção Judiciária da Capital, 60ª Vara do Trabalho, 
Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte ALEXAN-
DRE PINHEIRO MEDEIROS, Adv DANILO ULER CORREGLIANO;

Protocolo 20210002033, Processo 0015212-
67.2021.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 9ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte MARCELO DE CAS-
SIO PAIXAO, Adv LUCIANA CRISTINA ELIAS DE OLIVEIRA;

Protocolo 20210001987, Processo 0028465-
21.2004.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 1ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte TEREZINHA SINOTTI 
DE SOUZA, Adv RICARDO SALVADOR CRUPI;

Protocolo 20210002138, Processo 0024301-
85.2019.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca 
da Capital - Foro Hely Lopes, 4ª Vara da Fazenda Publica, 
Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte ISA-
BEL MARIA DE OLIVEIRA ESPINOLA, Adv NATÁLIA BOMFIM 
BLATTNER;

Protocolo 20210002153, Processo 0014001-
64.2019.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 5ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte BANCO PAULISTA 
SA, Adv BEATRIZ RODRIGUES BEZERRA MANTOVAN;

Protocolo 20210002160, Processo 0014330-
47.2017.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca 
da Capital - Foro Hely Lopes, 3ª Vara da Fazenda Publica, Enti-
dade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte ADVOCACIA 
RUBENS FERREIRA E VLADIMIR OLIVEIRA DA SILVEIRA;

Protocolo 20210002679, Processo 0036888-
57.2010.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 1ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte NATALIA TRINDADE 
VARELA DUTRA;

Protocolo 20210002167, Processo 0001868-
87.2019.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 11ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte PAULO HISSASHI 
KODANI, Adv Vanilda da Glória Caetano;

Protocolo 20210002465, Processo 0413287-
74.1998.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Central, 1ª Setor de Execuções Contra a Fazenda 
Publica, Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte 
FAIR PRICE SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA, Adv FRANCO GUI-
MARAES SOCIEDADE DE ADVOGADOS;

Protocolo 20210002440, Processo 0010570-
81.2003.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 5ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte ARLINDO FAUSTINO 
DOS SANTOS JUNIOR, Adv VALMIR APARECIDO JACOMASSI;

Protocolo 20210002208, Processo 0420767-
74.1996.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 9ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte DORIVAL ITA ADAO, 
Adv IVONE LIMA DA SILVA VERQUIETINI;

Protocolo 20210002480, Processo 0006798-
51.2019.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 6ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte Nelson Batista Neto, 
Adv MARCELO OLIVEIRA VIEIRA;

Protocolo 20210002945, Processo 0002200-
08.2006.5.02.0060, Tribunal Regional do Trabalho - 2º Região 
- São Paulo, Seção Judiciária da Capital, 60ª Vara do Trabalho, 
Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte DALMO 
MARTINS CARDOSO, Adv DANILO ULER CORREGLIANO;

Protocolo 20210002028, Processo 0004127-
11.2020.8.26.0024, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca de 
Andradina, 1ª Juizado Especial Cível, Entidade PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, Reqte HELIO APARECIDO GOMES DOS SAN-
TOS, Adv ROBERTO CARLOS DE ALMEIDA;

Protocolo 20210001988, Processo 0028465-
21.2004.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca 
da Capital - Foro Hely Lopes, 1ª Vara da Fazenda Publica, 
Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte RICARDO 
SALVADOR CRUPI;

Protocolo 20210001851, Processo 0019940-
59.2018.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 7ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
CAIXA BENEFICENTE DA POLICIA MILITAR - PÓS SPPREV, Reqte 
SÃO LUIS FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓ-
RIOS NÃO PADRONIZADOS, Adv BEATRIZ RODRIGUES BEZERRA 
MANTOVAN;

Protocolo 20210002161, Processo 1012310-
32.2018.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 8ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte ERNESTO PUGLIA 
NETO, Adv Edvaldo Ramos Sociedade Individual de Advocacia;

Protocolo 20210003013, Processo 0002200-
08.2006.5.02.0060, Tribunal Regional do Trabalho - 2º Região 
- São Paulo, Seção Judiciária da Capital, 60ª Vara do Trabalho, 
Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte DARIO 
MELO FERREIRA, Adv OTAVIO ORSI TUENA;

Protocolo 20210002377, Processo 0031204-
39.2019.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 16ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 

 Resolução PGE nº 39, de 17 de dezembro de 2021
Regulamenta o uso de recursos do Fundo Especial da Pro-

curadoria Geral do Estado - FUNPROGESP para a finalidade que 
especifica e dá outras providências

A PROCURADORA GERAL DO ESTADO, no uso de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 196 e 197, ambos 
da Lei Complementar nº 1.270, de 25 de agosto de 2015; no 
artigo 16, da Lei nº 17.293, de 15 de outubro de 2020; e no 
Decreto nº 61.904, de 01 de abril de 2016;

CONSIDERANDO, ainda, o disposto no artigo 196, da Cons-
tituição Federal, e a necessidade de se assegurar o bem-estar e 
a qualidade de vida no ambiente de trabalho;

RESOLVE:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Artigo 1º. Os recursos da unidade gestora 400033 – Fundo 

Especial da Procuradoria Geral do Estado - FUNPROGESP pode-
rão ser onerados para ressarcimento, total ou parcial, de despe-
sas havidas pelo servidor público em atividade e em exercício na 
Procuradoria Geral do Estado (PGE), com planos de assistência 
à saúde, de livre escolha e responsabilidade do beneficiário, na 
forma estabelecida nesta Resolução.

Parágrafo único – O ressarcimento de que trata esta 
Resolução:

1. apenas poderá ser efetuado se não houver prejuízo aos 
compromissos já assumidos e às demais finalidades do Fundo 
mencionado no “caput”

2. não se incorpora aos vencimentos para quaisquer efeitos, 
inclusive para definição da base de cálculo do décimo terceiro 
salário e da incidência de contribuição previdenciária.

Artigo 2º. Para os fins desta Resolução, considera-se:
I - beneficiário: servidor público em atividade e em exercício 

na Procuradoria Geral do Estado;
II - plano de assistência à saúde: prestação continuada de 

serviços ou cobertura de custos assistenciais a preço pré ou 
pós estabelecido, por prazo indeterminado, com a finalidade 
de garantir, sem limite financeiro, a assistência à saúde, pela 
faculdade de acesso e atendimento por profissionais ou serviços 
de saúde, livremente escolhidos, integrantes ou não de rede 
credenciada, contratada ou referenciada, visando a assistência 
médica, hospitalar e odontológica, a ser paga integral ou 
parcialmente às expensas da operadora contratada, mediante 
reembolso ou pagamento direto ao prestador, por conta e ordem 
do consumidor;

III - operadora de plano de assistência à saúde: pessoa 
jurídica constituída sob a modalidade de sociedade civil ou 
comercial, cooperativa, ou entidade de autogestão, que opere 
produto, serviço ou contrato de que trata o inciso II deste artigo;

IV - benefício: valor do ressarcimento.
§1º. Fica equiparado à operadora referida no inciso III deste 

artigo o instituto de assistência ao servidor público em que haja 
pagamento de contribuição.

§2º. O benefício de que trata esta Resolução somente será 
ressarcido ao beneficiário que não receba auxílio correlato cus-
teado, ainda que parcialmente, pelos cofres públicos.

Artigo 3º. O benefício será ressarcido em periodicidade 
semestral, por meio de depósito em conta, com limite mensal 
correspondente ao valor da contribuição ao instituto de assistên-
cia ao servidor público, na forma do parágrafo 1º do artigo 2º, 
ou a 10% (dez por cento) da remuneração bruta do beneficiário, 
o que for menor, mediante prévia manifestação sobre o disposto 
no parágrafo 1º, do artigo 1º.

CAPÍTULO II
DA SOLICITAÇÃO, DA CONCESSÃO E DA FRUIÇÃO DO 

BENEFÍCIO
Artigo 4º. A solicitação para percebimento do ressarcimento 

de que trata o artigo 1º deverá ser feita pelo beneficiário na área 
restrita do portal da Procuradoria Geral do Estado, apresentan-
do-se os seguintes documentos para fins de deferimento:

I - formulário digital regularmente preenchido, com indica-
ção da conta corrente para percebimento do benefício;

II - declaração de que não recebe qualquer auxílio correlato 
custeado pelos cofres públicos, ainda que parcialmente, e de que 
observará a legislação vigente para fins de declaração anual de 
imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza;

III - comprovação de sua vinculação a plano de assistência 
à saúde, nos termos do inciso II, do artigo 2º, desta Resolução.

§1º. Para fins do inciso III do “caput” deste artigo, a com-
provação deverá ser feita mediante juntada de boletos, recibos, 
contrato de prestação de serviços ou, no caso do parágrafo 1º 
do artigo 2º, de documento capaz de comprovar o pagamento 
da contribuição a instituto de assistência ao servidor público.

§2º. O deferimento da inscrição terá efeitos financeiros 
retroativos ao mês de seu requerimento, observada a periodici-
dade de pagamento prevista no artigo 3º.

§3º. Não se aplica o disposto na parte inicial do parágrafo 
2º aos requerimentos efetuados antes da entrada em vigor 
desta Resolução.

Artigo 5º. A partir da concessão do benefício e como 
condição para continuidade de seu percebimento, compete ao 
beneficiário:

I - manter suas informações cadastrais atualizadas;
II - informar a mudança de plano de assistência à saúde, 

alteração de seus valores ou seu cancelamento;
III - renovar, trimestralmente, a comprovação do vínculo 

previsto no inciso III do artigo 4º, mediante a juntada dos res-
pectivos comprovantes.

Parágrafo único. O beneficiário que deixar de cumprir o 
previsto no inciso II do “caput” deste artigo ficará sujeito à 
devolução dos valores relativos aos benefícios indevidamente 
ressarcidos, com correção monetária, mediante desconto em 
folha de pagamento, sem prejuízo das demais providências 
legais cabíveis.

CAPÍTULO III
DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO BENEFÍCIO
Artigo 6º. O ressarcimento de que trata esta Resolução:
I - será suspenso:
a) a pedido do beneficiário;
b) de ofício, diante do descumprimento das condições pre-

vistas nesta Resolução;
c) no caso de insuficiência financeira ou restrição orçamen-

tária do Fundo mencionado no artigo 1º, nos termos do artigo 7º.
II - será cancelado:
a) a pedido do beneficiário;
b) de ofício, nos casos de:
1. afastamento das funções do cargo na Procuradoria Geral 

do Estado;
2. aposentadoria;
3. demissão ou exoneração;
4. falecimento;
5. fraude, sujeitando o beneficiário às responsabilidades 

administrativas, civis e penais.
§1º. Os benefícios cessados durante o período de suspensão 

não serão ressarcidos ao beneficiário quando da regularização 
das situações descritas no inciso I do “caput”.

§2º. No caso previsto no item 5 da alínea “b” do inciso II do 
“caput” deste artigo, fica vedada nova inscrição do beneficiário 
ao programa.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 7º. Os casos omissos serão objeto de deliberação 

do Gabinete do Procurador Geral do Estado, inclusive no que 
diz respeito aos procedimentos internos relativos à abertura 
do portal eletrônico para a realização das solicitações de que 
trata o artigo 4º.

Artigo 8º. Observados os limites orçamentários das rubricas, 
as despesas decorrentes desta Resolução correrão à conta das 
dotações orçamentárias consignadas no orçamento, podendo 

1990; no artigo 16, da Lei nº 17.293, de 15 de outubro de 2020; e 
no Decreto 4.557, de 23 de setembro de 1974;

CONSIDERANDO, ainda, o disposto no artigo 196, da Cons-
tituição Federal, e a necessidade de se assegurar o bem-estar e 
a qualidade de vida no ambiente de trabalho;

RESOLVE:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Artigo 1º. Os recursos da unidade gestora 400030 – Fundo 

de Administração da PGE poderão ser onerados para ressarci-
mento, total ou parcial, de despesas havidas pelo Procurador 
do Estado em atividade e em exercício na Procuradoria Geral 
do Estado com planos de assistência à saúde, de livre escolha 
e responsabilidade do beneficiário, na forma estabelecida nesta 
Resolução.

Parágrafo único – O ressarcimento de que trata esta 
Resolução:

1. apenas poderá ser efetuado se não houver prejuízo aos 
compromissos já assumidos e às demais finalidades do Fundo 
mencionado no “caput”

2. não se incorpora aos vencimentos para quaisquer efeitos, 
inclusive para definição da base de cálculo do décimo terceiro 
salário e da incidência de contribuição previdenciária.

Artigo 2º. Para os fins desta Resolução, considera-se:
I - beneficiário: Procurador do Estado em atividade e em 

exercício na Procuradoria Geral do Estado;
II - plano de assistência à saúde: prestação continuada de 

serviços ou cobertura de custos assistenciais a preço pré ou 
pós estabelecido, por prazo indeterminado, com a finalidade 
de garantir, sem limite financeiro, a assistência à saúde, pela 
faculdade de acesso e atendimento por profissionais ou serviços 
de saúde, livremente escolhidos, integrantes ou não de rede 
credenciada, contratada ou referenciada, visando a assistência 
médica, hospitalar e odontológica, a ser paga integral ou 
parcialmente às expensas da operadora contratada, mediante 
reembolso ou pagamento direto ao prestador, por conta e ordem 
do consumidor;

III – operadora de plano de assistência à saúde: pessoa 
jurídica constituída sob a modalidade de sociedade civil ou 
comercial, cooperativa, ou entidade de autogestão, que opere 
produto, serviço ou contrato de que trata o inciso II deste artigo;

IV – benefício: valor do ressarcimento.
§1º. Fica equiparado à operadora referida no inciso III deste 

artigo o instituto de assistência ao servidor público em que haja 
pagamento de contribuição.

§2º. O benefício de que trata esta Resolução somente será 
ressarcido ao beneficiário que não receba auxílio correlato cus-
teado, ainda que parcialmente, pelos cofres públicos.

Artigo 3º. O benefício será ressarcido em periodicidade 
semestral, por meio de depósito em conta, com limite mensal 
equivalente a 16 (dezesseis) cotas da verba honorária ou 10% 
(dez por cento) da remuneração bruta do beneficiário, o que for 
menor, mediante prévia manifestação sobre o disposto no item 
1 do parágrafo único do artigo 1º.

CAPÍTULO II
DA SOLICITAÇÃO, DA CONCESSÃO E DA FRUIÇÃO DO 

BENEFÍCIO
Artigo 4º. A solicitação para percebimento do ressarcimento 

de que trata o artigo 1º deverá ser feita pelo beneficiário na área 
restrita do portal da Procuradoria Geral do Estado, apresentan-
do-se os seguintes documentos para fins de deferimento:

I – formulário digital regularmente preenchido, com indica-
ção da conta corrente para percebimento do benefício;

II – declaração de que não recebe qualquer auxílio correlato 
custeado pelos cofres públicos, ainda que parcialmente, e de que 
observará a legislação vigente para fins de declaração anual de 
imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza;

III – comprovação de sua vinculação a plano de assistência 
à saúde, nos termos do inciso II, do artigo 2º, desta Resolução.

§1º. Para fins do inciso III do “caput” deste artigo, a com-
provação deverá ser feita mediante juntada de boletos, recibos, 
contrato de prestação de serviços ou, no caso do parágrafo 1º 
do artigo 2º, de documento capaz de comprovar o pagamento 
da contribuição a instituto de assistência ao servidor público.

§2º. O deferimento da inscrição terá efeitos financeiros 
retroativos ao mês de seu requerimento, observada a periodici-
dade de pagamento prevista no artigo 3º.

§3º. Não se aplica o disposto na parte inicial do parágrafo 
2º aos requerimentos efetuados antes da entrada em vigor 
desta Resolução.

Artigo 5º. A partir da concessão do benefício e como 
condição para continuidade de seu percebimento, compete ao 
beneficiário:

I - manter suas informações cadastrais atualizadas;
II – informar a mudança de plano de assistência à saúde, 

alteração de seus valores ou seu cancelamento;
III – renovar, trimestralmente, a comprovação do vínculo 

previsto no inciso III do artigo 4º, mediante a juntada dos res-
pectivos comprovantes.

Parágrafo único. O beneficiário que deixar de cumprir o 
previsto no inciso II do “caput” deste artigo ficará sujeito à 
devolução dos valores relativos aos benefícios indevidamente 
ressarcidos, com correção monetária, mediante desconto em 
folha de pagamento, sem prejuízo das demais providências 
legais cabíveis.

CAPÍTULO III
DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO BENEFÍCIO
Artigo 6º. O ressarcimento de que trata esta Resolução:
I – será suspenso:
a) a pedido do beneficiário;
b) de ofício, diante do descumprimento das condições pre-

vistas nesta Resolução;
c) no caso de insuficiência financeira ou restrição orçamen-

tária do Fundo mencionado no artigo 1º, nos termos do artigo 7º.
II – será cancelado:
a) a pedido do beneficiário;
b) de ofício, nos casos de:
1. afastamento das funções do cargo na Procuradoria Geral 

do Estado;
2. aposentadoria;
3. demissão ou exoneração;
4. falecimento;
5. fraude, sujeitando o beneficiário às responsabilidades 

administrativas, civis e penais;
6. por indicação fundamentada de órgão superior da 

Procuradoria Geral do Estado, que conterá justificativa sobre 
a possibilidade de nova inscrição ao programa diante do caso 
concreto analisado.

§1º. Os benefícios cessados durante o período de suspensão 
não serão ressarcidos ao beneficiário quando da regularização 
das situações descritas no inciso I do “caput”.

§2º. No caso previsto no item 5 da alínea “b” do inciso II do 
“caput” deste artigo, fica vedada nova inscrição do beneficiário 
ao programa.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 7º. Os casos omissos serão objeto de deliberação 

do Gabinete do Procurador Geral do Estado, inclusive no que 
diz respeito aos procedimentos internos relativos à abertura 
do portal eletrônico para a realização das solicitações de que 
trata o artigo 4º.

Artigo 8º. Observados os limites orçamentários das rubricas, 
as despesas decorrentes desta Resolução correrão à conta das 
dotações orçamentárias consignadas no orçamento, podendo 
o Procurador Geral do Estado suspender os ressarcimentos ou 
diminuir o seu valor a fim de atender tais limites.

Artigo 9º. Esta Resolução entra em vigor no dia 01 de 
janeiro de 2022.
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